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RESOLUÇÃO 486/05

COVEKNO DO ESTADO
SECRETARIA " "

DA SAÚDE SPIRITO SANT

^^ISS^^S^T^"*por mei0 da Portaria n°julho de 2005 extraordinariamente no Senac, em 14 de

" '̂feTrtrdanofílaídVda05 *•*?"'• Ínt6nSiVa «™^»óbitos po^esasslsíencia- P°P"'aÇao, com possibilidades de
' sCe°râfsSnt^s partluorirS? ^ em **nvolv.mento não

• Considerando a nece^iHaH^ a*
emergencialmente leitos^tPríni» • ? .contmuar contratando
não vTnculados ao SUS ? P mtenSlva 00S Serv,cos Privad°*

RESOLVE:

^rnte&riSffirem?"'6 T'9^' de 'eÍt°S para
vinculadas ao Sistema único dés^-^'5^ ÍnÍCÍat'Va P"'vada naoausência destes leitos na L' q and,° 6StÍVer caracterizada a
estabelecidos na tabela do SUS, ' ™ Va'°reS difere™ados dos

SaçãV ^Tompra" TT?™** d° Pr°CeSS° 'ÍCÍtat0rÍ0' em

"*aap2S^t^nSVÍ90r - data de SUa "•""-*».
Vitória, 14 de julho de 2005.

ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
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